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NOTA DOS COORDENADORES

OS “SINS” E OS “NÃOS” DE MARCO AURÉLIO GRECO

O segredo da vida talvez não seja saber todas as respostas, mas discernir 
com sabedoria o momento certo de dizer “sim” e o momento necessário de 
dizer “não”. Essa frase, que à primeira vista pode soar como uma simples cons-
tatação existencial, encerra uma verdade profunda — especialmente quando 
refletida à luz da trajetória do homenageado desta obra, um tributarista cuja 
vida tem sido exemplo de generosidade e credibilidade, qualidades estas, infe-
lizmente, atualmente escassas.

Sua generosidade é um reflexo dos incontáveis “sins” que ele deu ao longo 
de sua vida. “Sim” à família — como pai, marido, irmão, tio e genro presente e 
dedicado. “Sim” à amizade e ao afeto, sempre disponível para escutar e orien-
tar. Mas, acima de tudo, “sim” ao que bate à porta com dúvidas, com angús-
tias, com sede de aprender, que sempre foram acolhidos independentemente 
de currículo ou de trajetória profissional. Para ele, a disposição para o diálogo 
sempre foi o verdadeiro critério de merecimento.

O estudante iniciante, o advogado em formação, o pesquisador inseguro 
— todos encontraram e ainda encontram nele tempo, atenção e disposição 
para o diálogo construtivo.

Contudo, essa generosidade nunca significou concessão de princípios. 
Sua credibilidade foi forjada nos incontáveis “nãos”, dados de forma firme, 
silenciosa e, muitas vezes, solitária. “Não” à corrente dominante quando o 
rigor técnico e o compromisso ético o levaram a seguir o caminho mais árduo. 
“Não” aos pareceres sedutores, quando a tese a defender era incompatível 
com a verdade que ele acreditava. “Não” às visões unilaterais e reducionistas 
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do direito tributário, que ignoram a complexidade do sistema tributário e os 
valores constitucionais que o sustentam. E “Não” também às vaidades da car-
reira acadêmica.

A combinação desses dois vetores — a generosidade por conta dos “sins” 
e a credibilidade por conta dos “nãos” — construiu uma figura rara no meio 
jurídico: alguém que inspira sem ostentar, que ensina sem impor, que influen-
cia sem dominar. Por isso, esta obra coletiva é mais do que uma homenagem: é 
um gesto de gratidão. Gratidão por sua presença formadora e por seu exemplo 
transformador. Gratidão pelos “sins” que elevaram tantas pessoas que passa-
ram por sua vida e, sobretudo, pelos “nãos”, que lhe conferiram a autoridade 
moral e a credibilidade reconhecida por todos.

Ao reunir colegas, discípulos e admiradores em torno desta obra, celebra-
mos não apenas o jurista, mas o ser humano que soube, com coragem e humil-
dade, a hora de dizer “sim” e a hora de dizer “não”, fazendo desse equilíbrio uma 
verdadeira arte de viver com responsabilidade.

De Fortaleza/CE para João Pessoa/PB, 16 de junho de 2025
Os Coordenadores
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7

APRESENTAÇÃO

É com redobrada satisfação que tenho a honra de apresentar esta coletâ-
nea coordenada por Geilson Salomão Leite e Rodrigo Azevedo Greco.

A primeira satisfação está em que a obra é uma justa homenagem a Marco 
Aurélio Greco, este jurista que dispensa apresentação, mas que sem dúvida 
merece que tantos autores se dediquem a homenageá-lo.

Minha alegria nesta breve apresentação é duplicada por ser de caráter 
pessoal e também de caráter profissional. 

É pessoal porque conheço Marco Aurélio há muitos anos, e, muito embora 
nossa convivência seja principalmente nos ambientes profissionais e acadê-
micos, posso dizer que somos amigos. Bem ilustra essa amizade o fato de que, 
sendo ele adepto do aeromodelismo, certa vez o encontrei trocando ideias com 
outro “aviador”, o Professor Hugo de Brito Machado, ocasião em que ambos me 
incentivaram a aderir à prática e, para isso, alguns dias depois, Marco apare-
ceu no meu escritório com uma caixinha contendo um modelo bem simples, 
com o qual eu deveria me iniciar. Lamento que eu não tenha me animado, mas 
valeu o gesto amigo!

Além disso, minha satisfação é profissional, ao mesmo tempo acadê-
mica, porque o homenageado é, sem dúvida, uma das mais ilustres e respei-
tadas mentes do direito brasileiro. Marco é um pensador antes de qualquer 
outra virtude, e pensa com os elementos da sua vasta cultura e com sua inteli-
gência brilhante.

Por ter esses dotes, ele está sempre propondo novas ideias que acendem 
o debate jurídico em torno do que diz e defende. Não é preciso dar exemplos, 
porque qualquer leitor desta coletânea certamente os conhece.

Mesmo a propósito da reforma da tributação do consumo no Brasil, 
Marco Aurélio Greco está à frente de muitas considerações que já apresentou 
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sobre variados temas, chamando atenção da comunidade jurídica para ques-
tões novas e reflexões necessárias.

Sendo assim, parece-me que organizar um livro sobre a reforma tri-
butária em torno do consumo é uma excelente maneira de concretizar a 
merecida homenagem.

Realmente, os novos tributos instituídos pela Emenda Constitucional nº 
132, aqui visados – o imposto sobre bens e serviços (IBS) e a contribuição sobre 
bens e serviços (CBS) –, ao lado do imposto seletivo, representam a maior ino-
vação legislativa no âmbito do direito tributário brasileiro desde a reforma da 
Emenda nº 18, de 1965!

Estamos face a esses novos tributos com feições nitidamente distintas 
dos que temos em vigor, seja nas materialidades tributáveis, seja nos critérios 
para sua quantificação, ou ainda na sua competência ativa e sujeição passiva, 
na sua cobrança e em tantos outros aspectos.

Daí a importância da contribuição dos autores dos vários capítulos do 
livro, certamente todos desejosos de prestar homenagem ao Marco Auré-
lio, mas também de contribuir, com suas análises e observações, para o bom 
conhecimento dos novos tributos e, consequentemente, para que sua implan-
tação seja feita do modo mais ordenado possível.

Entretanto, não se pode pensar em passar à leitura dos múltiplos desafios 
derivados dos novos tributos sem antes dedicar alguma atenção ao próprio 
homenageado, e, neste sentido, nada melhor do que aquilo que nos diz o Pro-
fessor Tercio Sampaio Ferraz Júnior sobre a obra e o pensamento jurídico de 
Marco Aurélio Greco.

Depois disso, sim, podemos ir aos pontos concretos desenvolvidos a pro-
pósito do IBS e da CBS, como as respectivas competências para sua instituição 
e seus princípios constitucionais, seguindo-se a abordagem da legalidade da 
imposição dos dois tributos, com todos os aspectos pertinentes a esse prin-
cípio fundamental, ou seja, os aspectos material, temporal, espacial, quanti-
tativo e pessoal.

O leitor encontrará também a apreciação das regras relativas aos bens 
e serviços para uso e consumo pessoal e a compras governamentais, e, numa 
parte dedicada à extinção dos débitos desses dois tributos, saberá as diretrizes 
pertinentes à apuração e ao pagamento do IBS e da CBS, seu ressarcimento e 
compensação, e, muito particularmente, seu regime de não cumulatividade. 

As obrigações tributárias acessórias também têm lugar no livro, 
cabendo destacar a novidade do cashback e as normas relativas à cesta 
básica de alimentos.

Como o IBS será um imposto de competência compartilhada, neste livro 
não poderia faltar a apreciação da dinâmica da sua administração, juntamente 
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com a da CBS, sendo examinada a administração tributária juntamente com o 
Comitê Gestor do IBS, e sendo tratados o procedimento fiscalizatório do IBS e 
da CBS, seus lançamentos tributários e suas presunções legais.

Outra parte importantíssima é a que toca nos aspectos sensíveis da tran-
sição do atual sistema tributário sobre o consumo para o novo, englobando 
também a utilização do saldo credor do PIS e da COFINS, os benefícios fiscais 
de ICMS e a Zona Franca de Manaus, além do Simples Nacional.

Mais um ponto relevante é o relativo ao contencioso tributário adminis-
trativo e judicial, igualmente tratado na coletânea, após o que são abordados 
os regimes diferenciados para os setores do agronegócio, da saúde, da educa-
ção e dos serviços, e, finalmente, os regimes específicos para os setores imobi-
liário, econômico-financeiro, de petróleo e gás e de turismo.

Pessoalmente, tenho a convicção que a presente obra pode ser um contri-
buto relevante para o conhecimento teórico do IBS e da CBS, passando, con-
sequentemente, a ser um instrumento de utilidade prática para todos quantos 
tenham que se envolver com a matéria, seja no cumprimento das normas pelos 
contribuintes, seja na assessoria para tais contribuintes, ou na fiscalização e 
cobrança dos dois tributos, bem como nos julgamentos dos dissídios que ine-
vitavelmente vão ocorrer.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2025
Ricardo Mariz de Oliveira

Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Tributário - IBDT
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PREFÁCIO

1.	 “HACKER” E “STEVE JOBS” DO DIREITO TRIBUTÁRIO

É com imensa honra e profunda admiração que prefaciamos esta obra, 
concebida como uma homenagem ao Professor Marco Aurélio Greco (MAG ou 
quase “Mago do Direito Tributário”, figura ímpar no cenário jurídico brasileiro). 
Este livro nasce do reconhecimento da sua vasta e inovadora contribuição para 
a dogmática tributária, marcada por uma trajetória intelectual singular e um 
olhar sempre voltado para o futuro.

Agradeço e parabenizo meus queridos amigos, Prof. Geilson Salomão 
e Prof. Rodrigo Greco ( filho do nosso homenageado), pela feliz iniciativa em 
conceber e coordenar esse livro, conectando, sábia e oportunamente - este 
momento histórico da instalação da Reforma Tributária ao nosso homenage-
ado - Marco Aurélio Greco – figura ímpar e paradigmática do exercício da cria-
tividade e inovação no pensamento jurídico tributário.

Nos prazerosos almoços (constantemente em uma cantina italiana) que 
desfrutei com o homenageado, sempre saí impressionado com seu pensamento 
moderno e arrojado, que combina liberdade de pensamento com profundo 
conhecimento teórico e prático, fundamental para impulsionar a inovação e 
gerar mudanças significativas no mundo jurídico: estou muito feliz, em for-
malizar com carinho e admiração, por escrito, esse cognome que lhe atribui: 
“Marco Aurélio Greco, o Hacker do Direito Tributário”. Associo, aqui, o termo 
“hacker” à inovação e ao pensamento disruptivo como representação de men-
tes inquietas que desafiam o status quo e buscam soluções criativas para pro-
blemas complexos. Esses indivíduos, que frequentemente operam nos limites 
das tradições estabelecidas, são motivados pela curiosidade e pela vontade de 
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experimentar, levando a descobertas que podem desestabilizar, reconfigurar e 
otimizar sistemas, contribuindo para a evolução tecnológica e social.

Também não resisti, a conectar o nome do nosso MAG (ou Mago) ao de 
Steve Jobs. Greco e Jobs são, para mim, visionários cuja genialidade se manifesta 
através da criatividade. Jobs foi responsável pela criação de produtos que revo-
lucionaram a tecnologia e o design, introduziu inovações como o iPod, o iPhone 
e o iPad, que mudaram a forma como as pessoas consomem música, se comu-
nicam e utilizam a tecnologia. As obras de Marco Aurélio Greco inauguraram e 
demarcaram “eras” do Direito Tributário, exemplificativamente, cito aqui 4 gran-
des referências: (i) o livro do mestrado “Norma Jurídica Tributária” foi - junto 
com a obra “Teoria da Norma Tributária” de Paulo de Barros Carvalho – um dos 
primeiros marcos do que veio a se tornar a Escola Analítica do direito tributário 
da PUCSP; (ii) o livro do doutorado “Dinâmica da Tributação e Procedimento” 
marcou época e deu novos rumos ao debate sobre a natureza do lançamento 
tributário (ato ou procedimento?); (iii) o livro “Contribuições (uma figura ‘sui 
generis’)” foi um divisor de águas no debate sobre espécies tributárias e na assi-
milação e aprimoramento do conceito das Contribuições Sociais, na Constitui-
ção Federal de 1988; enfim o livro (iv) “Planejamento Tributário e Interpretação 
da Lei Tributária” abalou a doutrina e a jurisprudência sobre “planejamento tri-
butário” no Brasil, instalando-se, paulatinamente, como nova referência doutri-
nária e impondo impressionante inflexão na jurisprudência do então Conselho 
de Contribuintes (que, registre-se, em minha opinião contribuiu para alterar sua 
designação para Conselho Administrativo de Recursos Fiscais). 

2.	 CARREIRA E TRAJETÓRIA: “ENCONTRO COM HOMENS NOTÁVEIS”

Bem ao estilo espiritualizado e sofisticado do homenageado, inicio este 
tópico associando a trajetória de Marco Aurélio Greco ao filme “Encontro com 
Homens Notáveis”, filme de 1979, dirigido pelo premiado diretor Peter Brook, 
baseado nas experiências do místico e filósofo armênio Georgij Ivanovič Gur-
džiev. A narrativa segue um jovem que, em busca de um sentido mais profundo 
para a vida, se depara com Gurdžiev e seu grupo de discípulos. Ao longo da 
trama, ele é apresentado a uma série de “homens notáveis”, cada um ofere-
cendo lições valiosas sobre a natureza humana, autoconhecimento e o desen-
volvimento pessoal. O filme enfatiza a busca pela verdade e o despertar da 
consciência, explorando conceitos como a percepção e a realidade de forma 
profunda e poética. A obra é uma reflexão sobre a jornada espiritual e a impor-
tância de conhecer a si mesmo, enquanto os personagens se envolvem em diá-
logos filosóficos e práticas que revelam a riqueza da sabedoria oriental.
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Aqui, merece registro, o encontro entre o mestre Marco Aurélio Greco e 
o “Discípulo Notável” Prof. Sérgio André Rocha que, entre outras iniciativas, 
publicou a obra “Planejamento Tributário na Obra de Marco Greco” na qual 
apresenta o pensamento e realiza a sistematização da obra do homenageado. 

Para compreendermos a profundidade do pensamento de Marco Aurélio 
Greco, é imprescindível revisitarmos suas raízes e influências. Sua graduação 
em Direito na PUC de São Paulo em 1971 foi precedida por uma experiência 
marcante ao lado de seu irmão Clemente, engenheiro mecânico, com quem 
trabalhou e teve seus primeiros contatos com a ideia de dinâmica e funcio-
namento das coisas, uma perspectiva que o acompanharia em sua trajetória 
jurídica. A educação familiar, pautada pela máxima de “fazer tudo bem feito”, e 
a sorte de ter professores como Agostinho Alvim e Celso Antônio Bandeira de 
Mello foram igualmente formadoras.

O Direito Tributário surgiu em sua vida de maneira quase fortuita, mas 
decisiva, através da influência de Celso Antônio Bandeira de Mello e do convite 
de Geraldo Ataliba para ser seu auxiliar ainda durante a faculdade. Trabalhar 
com Ataliba, inclusive datilografando a primeira edição de “Hipótese de Inci-
dência Tributária”, proporcionou-lhe um conhecimento aprofundado do seu 
modo de pensar. Essa experiência inicial pavimentou o caminho para uma car-
reira brilhante no Direito Tributário, embora a tendência inicial fosse seguir 
para o Direito Administrativo.

A busca por novos horizontes levou Marco Aurélio Greco à Itália em 1973, 
onde estudou com Gian Antonio Micheli na Universidade de Roma La Sapienza 
e cursou um aperfeiçoamento em Direito Administrativo com Massimo Severo 
Giannini. A orientação de Micheli, com foco no processo da obrigação tributá-
ria e nas situações jurídicas subjetivas, e as discussões filosóficas com Tércio 
Sampaio Ferraz Júnior na Alemanha foram cruciais para o desenvolvimento de 
suas próprias ideias, marcando um certo distanciamento da linha mais forma-
lista de Geraldo Ataliba.

Seu mestrado, que resultou na obra “Norma Jurídica Tributária”, reflete 
uma fase ainda essencialmente formalista, mas já prenunciava uma inquieta-
ção com a dinâmica do direito. Ao retornar ao Brasil e ingressar no doutorado, 
sua perspectiva já havia se transformado, influenciada pela pragmática e pela 
tópica. Essa nova visão culminou na publicação de “Dinâmica da Tributação 
e Procedimento”.

Após um período dedicado à advocacia, durante o qual suas ideias ama-
dureceram, Marco Aurélio Greco presenteou a comunidade jurídica com obras 
seminais como “Planejamento Tributário e Interpretação da Lei Tributária” e 
“Contribuições (uma figura ‘sui generis’)”. Nestes trabalhos, e em sua produção 
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subsequente, revela-se um pensamento original e provocador, que busca com-
preender o fenômeno tributário em sua complexidade e dinamicidade.

As contribuições de Marco Aurélio Greco para o debate sobre planeja-
mento tributário são particularmente relevantes. Sua análise, que evoluiu ao 
longo dos anos, aborda desde as patologias do planejamento até a controversa 
ideia da eficácia positiva da capacidade contributiva como elemento a ser con-
siderado em uma terceira fase de análise. Sua perspectiva, influenciada por lei-
turas que vão da teoria do caos à filosofia budista, enfatiza a importância da 
incerteza, da insegurança e da necessidade de adaptação no mundo jurídico.

Professor Greco sempre demonstrou uma preocupação em ir além do for-
malismo estrito, buscando a finalidade das normas e a realidade dos fatos. Sua 
defesa de uma “legalidade de fins” e sua visão sobre a analogia no raciocínio 
jurídico demonstram uma mente inquisitiva e aberta a novas perspectivas. A 
ideia do “mapa mental” como ponto de referência do raciocínio humano ilustra 
sua atenção para a subjetividade e a complexidade da interpretação jurídica.

Além disso, o livro de Sérgio André Rocha aponta as reflexões de Marco 
Aurélio Greco sobre temas atuais e cruciais, como a constitucionalidade do 
parágrafo único do artigo 116 do CTN, o impacto da possível adesão do Brasil 
à OCDE no campo do planejamento tributário, e a necessidade de um debate 
mais aprofundado sobre as penalidades. Sua visão prospectiva, sempre atenta 
ao futuro e ao novo, o coloca como um dos pensadores mais influentes e rele-
vantes do nosso tempo.

Ainda neste livro, Sérgio André Rocha, após instigante entrevista com o 
homenageado, colaciona o que denominou “A Parábola da Luz”, escrita pelo 
entrevistado, que alegoricamente busca elucidar o cerne da teoria sobre “Pla-
nejamento tributário”, revelando sua base legal derivada diretamente dos prin-
cípios da capacidade contributiva e da solidariedade: 

Era uma vez ...
Era uma vez um monge budista que vivia num País em que se falava por-
tuguês. Português, uma língua derivada do latim falado pelos romanos há 
muitos séculos.
Por admirar muito os romanos, seu pai lhe deu o nome do imperador e filó-
sofo estoico Marco Aurélio, que ele manteve apesar de monge, pois convivia 
com muitos ocidentais.
O monge teve muitos discípulos. Um dia, um jovem perguntou se poderia 
acompanhar seus passos.
Justificou seu pedido dizendo: “Li um texto seu em que diz que algo pode 
iluminar a realidade, mas sem modificá-la, nem às regras que a regem. Não 
entendi bem o que o senhor quis dizer com isso.”
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O monge acedeu e lhe disse: “ter dúvida é um bom começo, perguntar um 
bom caminho, abrir os olhos da mente um bom desafio. Iluminar vem do 
latim illuminare de in+lumine, colocar sob a luz.” 
Caminhando placidamente como um elefante, o monge disse: “vamos 
àquela loja de móveis, pois quero lhe ensinar algo sobre um imposto que 
existe neste País”. 
“Imposto? Que é isso?” arguiu o jovem. 
“É uma quantia em dinheiro que pagamos porque fazemos parte de uma 
sociedade que tem necessidades gerais que precisam ser atendidas”, 
disse o monge. 
“Mas isto é uma agressão às nossas posses!”, afirmou indignado o jovem. 
O monge, na sua paciência budista, limitou-se a dizer: “Este assunto você 
entenderá a seu tempo.” 
Chegando à loja de móveis, estava anoitecendo e o monge explicou: “Existe 
uma lei que prevê que os comerciantes devem pagar uma moeda por cadeira 
existente na loja. Quantas moedas este comerciante deve pagar?” 
O jovem contou o que viu e disse: “Quatro moedas, porque existem quatro 
cadeiras nesta loja.” 
O monge olhou complacente para o jovem e ponderou: “Você disse que exis-
tem quatro cadeiras, porque os teus olhos estão captando quatro cadeiras. 
Mas você notou que está anoitecendo? E se iluminássemos a loja?” 
“Iluminar? Para que? A luz não mudará nada: a lei manda pagar uma moeda 
por cadeira, e cadeiras são cadeiras!” 
Então o monge se dirigiu à Caixa de Comutação (a “CC”) e acendeu as luzes. 
Surpreso, o jovem exclamou: “Mas há seis cadeiras!” 
“Então quantas moedas o comerciante deve pagar?”, perguntou o monge. 
“Seis moedas”, respondeu o jovem. 
Ao que o monge redarguiu: “então você está querendo cobrar mais do que a 
lei prevê! Para exigir seis moedas, você está dizendo que a lei estabelece uma 
moeda e meia por cadeira porque você viu que elas eram quatro.” 
“Eram quatro antes de acender a luz, antes de iluminar o ambiente!”, 
exclamou o jovem. 
“Então a luz produziu duas cadeiras?”, perguntou o monge com um 
olhar curioso. 
Perplexo o jovem exclamou: “Estou confuso! Que ensinamento devo tirar?
O monge respondeu placidamente: “Há muitos ensinamentos a extrair desta 
conversa, o principal é que não adianta olhar se não conseguimos ver. Além 
disso, a luz tem uma força imensa e ao iluminar algo vemos mais do que 
inicialmente os olhos da nossa mente conseguem captar; por fim, a CC não 
altera a lei, nem modifica o fato, apenas os ilumina (lança luz sobre eles).”
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3.	 A REFORMA TRIBUTÁRIA DA EC Nº132/2023

Tive encontros regulares com o Prof. Marco Aurélio Greco no decorrer 
dos dez anos em que atuei, desde a concepção do texto original da PEC nº 45, 
aprovado na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 
até o advento da EC nº 132/2023 e da LC nº 214/2025. A recente aprovação da 
reforma tributária no Brasil sinaliza uma transformação profunda no sistema 
de tributação sobre o consumo, buscando simplificação, transparência e neu-
tralidade. Diversos pontos inovadores emergem desse processo, com o objetivo 
de modernizar a estrutura tributária e impulsionar o desenvolvimento econô-
mico a longo prazo.

Um dos pilares desta reforma é a substituição de cinco tributos (IPI, 
ICMS, ISS, PIS e Cofins) por um Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e uma 
Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS). Essa unificação visa eliminar 
a complexidade e a cumulatividade características do sistema anterior. A não-
-cumulatividade plena é um objetivo central, buscando evitar o acúmulo de 
tributos ao longo da cadeia produtiva.

A reforma introduz a ideia de um Imposto de Valor Agregado (IVA) dual, 
com o IBS abrangendo estados e municípios e a CBS sendo federal. Um ponto 
crucial é a previsão de que ambos os tributos terão os mesmos fatos geradores, 
bases de cálculo, hipóteses de não incidência e sujeitos passivos. Essa harmo-
nização é um avanço significativo para reduzir a insegurança jurídica e os cus-
tos de conformidade para os contribuintes.

A criação do Comitê Gestor é outro aspecto inovador. Trata-se de órgão 
fundamental estabelecido pela reforma tributária, composto por representan-
tes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Sua principal 
função é viabilizar o modelo do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), sendo 
responsável por regular o IBS, uniformizar a interpretação e aplicação de suas 
normas, e atuar na representação judicial e extrajudicial da União e dos demais 
entes federativos em causas relativas ao IBS. Além disso, o comitê, em conjunto 
com a Receita Federal do Brasil (RFB), apreciará pedidos de ressarcimento 
de créditos, poderá apresentar apuração assistida do saldo do IBS e da CBS, 
e observará normas conjuntas para documentos fiscais eletrônicos. O comitê 
também tem competências relacionadas à organização do contencioso do IBS 
em nível territorial, em colaboração com estados e municípios. Este comitê 
terá o papel de uniformizar a interpretação e aplicação das normas do IBS e da 
CBS, buscando reduzir divergências e o contencioso administrativo. As deci-
sões do comitê, uma vez publicadas no Diário Oficial da União, terão caráter 
de provimento vinculante.

Reforma_Tributaria_do_Consumo.indd   16Reforma_Tributaria_do_Consumo.indd   16 12/02/2026   18:13:1012/02/2026   18:13:10

Amostra



PREFÁCIO

17

Merece registro especial a criação do split payment e do instituto do “cré-
dito vinculado ao pagamento” como medida necessária para honrar o princípio 
da não-cumulatividade e garantir certeza e segurança jurídica à regra da ime-
diata devolução dos créditos acumulados. O split payment é um mecanismo de 
recolhimento dos tributos IBS e CBS que ocorrerá no momento da liquidação 
financeira da operação, principalmente em pagamentos efetuados por meios 
eletrônicos. Nesse processo, a instituição financeira ou o prestador de serviço 
de pagamento irá separar o valor correspondente ao tributo (IBS e CBS) do 
montante pago pelo adquirente, destinando a parcela tributária diretamente 
ao Fisco (Receita Federal e Comitê Gestor) e o restante ao fornecedor. Este pro-
cedimento visa vincular o crédito ao pagamento para o adquirente, reduzir a 
evasão fiscal e pode operar de forma inteligente, consultando a existência de 
créditos do fornecedor para abater o valor do tributo ou de forma integral em 
situações de contingência ou por opção do fornecedor. A implementação do 
split payment busca modernizar o sistema de pagamento de tributos sobre o 
consumo, oferecendo mais segurança e eficiência para as partes envolvidas.

A reforma tributária representa uma vontade política consolidada de 
modernizar o sistema. O debate e a construção do texto envolveram diversos 
atores, incluindo especialistas, parlamentares e a administração tributária. O 
objetivo foi criar um sistema mais eficiente, transparente e que promovesse 
um ambiente de negócios mais favorável no Brasil. O marco estabelecido 
representa um avanço rumo a um sistema tributário mais adequado às neces-
sidades do país.

Em suma, esta obra se configura como uma homenagem essencial a Marco 
Aurélio Greco, reconhecendo sua singular e inovadora trajetória no Direito Tri-
butário brasileiro. Ao conectar seu pensamento e atitude vanguardista com 
o momento crucial da instalação da Reforma Tributária da EC nº 132/2023 e 
da LC nº 214/20252, este livro visa elucidar a profundidade e a atualidade do 
seu legado para a compreensão e o desenvolvimento futuro do Direito Tribu-
tário no Brasil.

São Paulo, 28 de abril de 2025
Eurico Marcos Diniz de Santi

Professor da Fundação Getúlio Vargas – FGV/SP. 
Coordenador-Fundador do Núcleo de Estudos Fiscais - NEF/FGV. 

Diretor-Fundador do Centro de Cidadania Fiscal – CCiF. 
Idealizador do “Projeto Nossa Reforma Tributária” (2014) e coautor 

intelectual da PEC nº 45 que deu origem à EC nº 132/2023 (Reforma Tribu-
tária do Brasil).
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NOTA INTRODUTÓRIA

Do mundo físico ao mundo virtual
Observações em torno da reflexão de Marco Aurélio Greco diante das tecnolo-
gias informáticas

1. A COMUNICAÇÃO DIGITAL NUM MUNDO VIRTUAL

A comunicação de dados representa uma inovação como meio sócio-his-
tórico de comunicação. A começar da expressão dados, constante da Consti-
tuição Federal de 1988 (art. 5º, XII), expressão tornada usual e que traduz data 
em latim anglicizado (data). O termo é, em geral, usado no plural, talvez por-
que um dado isolado não tem nenhum valor na medida em que não permite 
realizar operações sobre ele. Por característica, os dados são “expressos” por 
uma escritura numérica (algoritmos) que para se manifestarem como signos 
(sentido) exige uma prévia separação entre o suporte material e a significação, 
adquirindo um caráter próprio, que permite uma atividade, a combinatória 
binária, independente de toda e qualquer significação. Ao contrário da pala-
vra grafada, telegrafada, telefonada, os dados surgem por essa atividade sem 
suporte material, portanto alheia ao espaço e ao tempo, que, mesmo quando 
é traduzida em textos, cores, sons, não passa de uma atividade combinatória 
muda e inexpressiva.

A essa atividade se acresce uma segunda operação, que consiste em orga-
nizar os dados (a-espaciais e atemporais). Essa organização significa reagrupar 
os dados em uma certa ordem, que toma a forma de instruções, de modo a os 
classificar, decifrar. É o que se chama de programa. Sem o programa é impossí-
vel “ler” os dados. Certamente às séries quase infinitas de 0 e 1, mediante o que 
ocorrem as combinações, o ser humano só tem acesso pelos programas. Mas, 
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em termos de comunicação, a mudança radical está em que os programas tam-
bém são série de combinatórias numéricas, razão pela qual eles não passam 
de listas de instruções, como uma receita que deve ser seguida toda vez que 
haja dados a serem tratados. O que os distingue uns dos outros é a variedade 
de tarefas que a eles se atribuem, por exemplo, um programa estatístico, um 
programa musical, um programa visual, um programa textual. 

Nessa esfera, o espaço de ação não é propriamente “espaço” como res 
materialis ou mesmo immaterialis. Embora não nos retire do espaço no qual 
vivemos, tecnicamente o supera.

Trata-se de uma temática de óbvia relevância para os dias atuais e que 
merece, dada sua peculiaridade, a devida consideração.

Com efeito, vale observar que, nesse novo mundo, lidamos, na verdade, 
com não-coisas: a memória do computador é uma não-coisa. Não é propria-
mente imaterial, porque não é propriamente consumível. Embora ainda ela 
exista enclausurada em coisas (chips de silício, raios laser), não é um objeto 
de uso. Não está ao alcance da mão (manipulável), embora esteja disponível. O 
que precisa ainda ser “feito”, isto é, apreendido e produzido, é efetuado auto-
maticamente por não-coisas, por programas. 

Segue daí o que se pode chamar de descoisificação: o bit como suporte 
intangível. Na verdade, mesmo a noção de intangibilidade é inadequada, pois 
construída a partir da percepção fisicamente nuclear da realidade. Propria-
mente, o bit não é a negação do tangível (tangere como tocar com os dedos). 
Por isso se fala de não-coisa. Ganha sentido o termo vulgarizado para expres-
sar esse novo estado ou forma de ser: virtual. O virtual não é tangível nem 
intangível; nem tem referência à mera possibilidade física mediante alguma 
habilidade; não virtual como produto de virtus/virtude, mas de lúdico con-
forme um código.

Daí o problema de proteção jurídica desses “conteúdos”: seu armazena-
mento em uma base de dados. Veja-se, a propósito, o conceito de reprodução. 
Antes, no mundo físico, se tratava da fixação em meio tangível (impressão), 
agora se trata do acesso eletrônico: o armazenamento em forma digital como 
equivalente a reprodução. Isso coloca em xeque o armazenamento como fixa-
ção temporária, de natureza transitória ou incidental. A noção de cópia ganha 
um sentido notavelmente novo, absolutamente distinto da antiga distinção 
entre cópia e original. É o caso, por exemplo, do acesso remoto como cópia 
(processamento eletrônico e uso em computador), no que se nota a conver-
gência de três elementos técnicos: digitalização, compressão, meios de trans-
missão virtual. Percebe-se, na verdade, uma diferença entre o conteúdo da 
comunicação e a própria comunicação, caso da telemática. Nesta, o conteúdo 
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(dado informático) não perde sua virtualidade, salvo se transferido para outro 
meio: reprodução gráfica. 

No campo dos dados, diante da inexistência de limitação física, lida-
mos, pois, com bens, cujo uso por alguém não exclui, por princípio, o uso por 
outro. De fato, chega mesmo a ser conceitualmente impossível delimitar esse 
“alguém”. Nem mesmo como um “sujeito coletivo”. O chamado ciberespaço 
somente se constrói na medida em cada “espaço” de ação de cada sujeito é vol-
tado para a comunicação com os outros, sem a qual o próprio ambiente perde 
sentido. Vale dizer, altera-se a noção de meio ambiente, pois o meio (informá-
tico) e o ambiente (internet) se confundem.

No que se refere à materialidade da incorporação de sentidos, para além 
da modalidade intersubjetiva, oral e escrita, surge, com a modalidade virtual, 
uma situação em que a troca de mensagens ganha uma configuração estética 
(ver, por exemplo, os emojis), um suporte matemático (algoritmos) e um con-
texto concreto, mas indeterminado.

Diante da virtualidade, mesmo quando se usam mecanismos artificiais 
de armazenamento, surge, então, o problema das informações a serem pro-
cessadas: atua-se em grupos, de elementos artificiais, cujo resultado não 
pode ser atribuído a um único autor. Trata-se de um paradoxo, caso em que 
aparelhos (como um smartphone) deixam de ser meros transmissores de 
informações, mas, simultaneamente, depósito virtual de conteúdos de toda a 
espécie. A informação, assim, submete-se a um “jogo”. Num mundo de comu-
nicação virtual, temos uma espécie de situação diagráfica, na qual um ato 
comunicativo se desenvolve a partir de outro, mas ganha uma tal distância 
de sua origem, de modo a ser aprendido por si mesmo, independentemente 
de quem comunica.

Por isso na comunicação virtual talvez fosse mais correto falar em um 
diálogo “trans-subjetivo”, no sentido de ninguém controla nada. Ao se “postar” 
algo, perde-se o controle. A comunicação virtual transcende a “intersubjetivi-
dade”, pois “atira-se” para todo lado. Torna-se trans-subjetividade.

Na trans-subjetividade há de se pensar em uma comunicação sem cen-
tro. No mundo telemático forma-se uma rede de decisões mutualmente-referi-
das (todos para todos) que, de fato, não demarca nenhuma distinção precisa, 
embora pareça transmitir uma orientação suficiente. Formam-se redes com-
plexas que garantem para as diversas constelações (esfera pública, privada, 
política, social, entretenimento, arte, ciência) uma espécie de fronteira móvel 
entre a liberdade de opinião e direitos de personalidade, em que, não obstante 
a tradicional vagueza de critérios gerais e da multiplicidade de possibilidades 
de ligações, inaugura uma nova forma daquilo que pode ser dito. 
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2.	 A SUPERAÇÃO DOS MODELOS TRADICIONAIS

A Marco Aurélio Greco isso não passa despercebido. Aborda os impactos 
dessa nova “realidade” no Direito Tributário em diversas publicações. Uma das 
principais é o capítulo intitulado “Tributação e Novas Tecnologias: Reformular 
as Incidências ou o Modo de Arrecadar? Um ‘SIMPLES’ Informático”, que inte-
gra a obra coletiva Tributação da Economia Digital: desafios no Brasil, experi-
ências e novas perspectivas1. 

Além disso, no artigo “Sobre o Futuro da Tributação: a Figura dos Intan-
gíveis”, publicado na Revista Direito Tributário Atual do Instituto Brasileiro 
de Direito Tributário (IBDT)2, discute como o sistema tributário brasileiro 
enfrenta desafios ao lidar com bens intangíveis, especialmente diante da 
rápida evolução tecnológica que afeta conceitos tradicionais como “mercado-
ria” e “serviço”. 

Vale ainda mencionar sua contribuição relevante no capítulo “Capaci-
dade Contributiva x Lucro Contábil/Societário”, no livro Direito Tributário: 
Princípio da Realização no Imposto sobre a Renda – Estudos em Homenagem 
a Ricardo Mariz de Oliveira, publicado pelo IBDT em 20193. Neste texto, Greco 
analisa a relação entre capacidade contributiva e lucro contábil, considerando 
os desafios impostos pelas novas tecnologias.

Preocupado com as novas tecnologias, especialmente no âmbito da infor-
mática, que trouxeram inúmeros reflexos nas incidências, nos conceitos e nos 
fundamentos da tributação, ele observa que, no passado, o direito tributário era 
submetido a uma visão clássica, eminentemente voltada para uma realidade 
nuclear, isto é, física. Para determinados eventos, em determinadas dimensões, 
as dimensões da soberania, o território, a cidadania, o consumo, permitiam 
que se elaborassem conceitos, conceitos das incidências específicas, por exem-
plo, a fronteira para a aduana, o estabelecimento para a renda, a movimenta-
ção financeira, para a CPMF etc. Essas referências eram eminentemente físicas, 
materiais, isto é, captáveis pelos nossos sentidos: ver, ouvir, pegar etc.

Observa ele que, no mundo contemporâneo, o mundo está sendo radi-
calmente transformado. Se antes o valor das coisas estava nos seus átomos, 
por exemplo, diamante, ouro, petróleo, a raridade, a dureza, a condutivi-
dade elétrica, ambiente em que o fluxo econômico corria da produção para 

1  Organizada por Renato Vilela Faria, Ricardo Maitto da Silveira e Alexandre Luiz M. R. Mon-
teiro, Saraiva, São Paulo, 2018.
2  Greco, M. A. (2011). Sobre o Futuro da Tributação: a Figura dos Intangíveis. Revista Direito Tri-
butário Atual, (25), 108–120. Ver https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTA/article/view/1580.
3  Ver https://bdjur.stj.jus.br/handle/2011/137444.
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a comercialização e para o consumo, no presente, isso é alterado profunda-
mente, sobretudo, pelo advento da informática aliada à mundialização do 
comércio mediante a internet. 

Salienta, assim, a desmaterialização dos átomos trocados por bits. Criam-
-se novos bens valiosos, como as informações, os perfis, desterritorializam-se 
as atividades. Especialmente a digitalização da economia, os bens intangíveis, 
e os serviços prestados em ambiente virtual desafiam a estrutura tradicional 
do sistema tributário, que foi pensado com base em realidades materiais e 
territorializadas. Conceitos como “mercadoria”, “prestação de serviço” e “esta-
belecimento fixo” tornam-se problemáticos. A economia digital mostra que as 
bases tradicionais de incidência (circulação física, territorialidade, existência 
tangível) são cada vez menos eficazes.

Nessa ordem, Greco analisa a complexidade de tributar ativos intangíveis, 
como marcas e softwares, ressaltando os desafios na definição de incidências 
e bases de cálculo adequadas.4 Surge a necessidade de uma presença digital 
relevante, que procura dar conta da “nuvem” como elemento de conexão, sem 
espaço e sem tempo, ou melhor que transforma a distância em tempo – está 
perto o que chega rápido. Podemos estar em qualquer lugar simultaneamente, 
na verdade, sem estar num lugar no sentido físico, o que acelera a mobilidade 
das pessoas, do dinheiro, despersonalizando a própria atividade, transfor-
mando a distância em tempo e, com isso, invertendo o fluxo econômico: hoje 
é o consumidor que vai buscar o que lhe interessa: consumo –> comerciali-
zação –> produção. Ou seja, as tecnologias digitais transformam as relações 
comerciais, eliminando intermediários e desafiando os modelos tradicio-
nais de tributação:

“O avanço comunicacional implementado pelas novas tecnologias possibi-
litou uma alteração no fluxo das transações comerciais. O consumidor não mais 
necessita de um intermediador – comerciante, entidade financeira etc. – para 
adquirir um produto, serviço ou utilidade.” 5

O que, segundo ele, provoca consequências em vários campos do conhe-
cimento. Do ponto de vista econômico, por exemplo, tem-se o surgimento de 
uma economia disruptiva, em que o valor das empresas se altera. O valor de 
uma empresa de tecnologia é muito maior do que qualquer empresa na ordem 
mecânica: a maior empresa de transporte não tem um veículo (Uber). 

4  “Pode haver imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro, sobre o resultado posi-
tivo obtido com o intangível ou com ações representativas do capital de pessoa jurídica que 
detém aquele intangível.” Sobre o Futuro da Tributação: a Figura dos Intangíveis”, Revista Direito 
Tributário Atual, n. 25, 2011.
5  Tributação da Economia Digital: desafios no Brasil, experiências e novas perspectivas 
(Saraiva, 2018).
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3.	 A CRISE DA EFICIÊNCIA DO PODER INSTITUCIONALIZADO

Vale aqui uma observação. Sabemos, no entanto, que a repercussão, no 
plano da realidade virtual, é ainda mais radical: altera-se, por assim dizer, a 
própria noção de verdade, com a dificuldade da manipulação dos registros ele-
trônicos sem deixar rastros. É o problema das fake news. Na internet, a intero-
peracionalidade de coisas físicas é substituída pela interoperacionalidade de 
“coisas” virtuais. Com isso, temos uma crise da eficiência do poder institucio-
nalizado, no sentido tradicional.

Trata-se, afinal, de um questionamento que atinge o Estado em suas 
principais configurações, seja o Estado percebido como fonte de organiza-
ção política ( fenômeno da descentralização das fontes), seja o Estado como 
esfera pública ( fenômeno da diferenciação orgânica e a privatização da admi-
nistração), seja o Estado como monopólio do império ( fenômeno da redistri-
buição das prerrogativas de julgamento), seja o Estado-nação ( fenômeno da 
internacionalização).

O Estado volta-se para “presenças”, que são antes “em relação” a um 
sistema, uma função do sistema e não um lugar nem uma atividade espe-
cífica de caráter físico, mas uma nova gestão, a gestão sistêmica, conforme 
a lógica de organização sistêmica de meios. Segue daí que, virtualmente, 
inverte-se a percepção do Estado soberano, despersonalizando-se mediante 
sujeitos que não têm rosto, meras ficções num sentido inteiramente novo: 
Estado-sistema.

O que se percebe, quando se olha para o próprio princípio, é, então, que 
a legalidade, textual, alfabética, com sua forma linear espacial ( fato gerador, 
sujeitos – ativo e passivo -, base de cálculo alíquota) se vê substituída por 
um processamento sobre linear, organizado não diacronicamente, mas por 
operações sincréticas, em que se percebe uma forma complexa de organi-
zação, um modelo acêntrico, não hierárquico – prevalência da parte pres-
critiva sobre a informativa -, capaz de produzir diferenças assistemáticas e 
inesperadas, dividindo e abrindo, tornando possível diferenciar e sintetizar 
ao mesmo tempo.

Ou seja, na chamada sociedade informática, dada a inexistência de limi-
tação física, o trato com supostas coisas reduz-se a acessos/senhas (infor-
mações), cujo uso por alguém não exclui, em sentido físico, o uso por outro, 
chegando mesmo a ser conceitualmente impossível delimitar esse “alguém”. 
Tudo o que precisa ainda ser “feito”, isto é, apreendido e produzido, é efetuado 
automaticamente por não-coisas chamadas bit.
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4.	 A FISCALIZAÇÃO INFORMÁTICA E O EXERCÍCIO DA SOBERANIA

Para Marco Aurélio Greco, uma clara manifestação dessa mudança está no 
desaparecimento do dinheiro no velho sentido, a afetar o controle da moeda e o 
papel de um banco central. Hoje, surgem criptomoedas, novos meios de troca, 
e isso reflete nos elementos de conexão e nos conceitos da própria tributação.

Classicamente, esses conceitos se voltavam para a territorialidade, a 
nacionalidade, o pressuposto para definir o território era a fronteira, os ele-
mentos de conexão eram físicos. Hoje a tecnologia torna difícil identificar 
esses elementos. A tributação diante da presença digital faz surgir novos pata-
mares de discussão, por exemplo, tributações sobre a receita das empresas de 
tecnologia como algo especial a ser encarado.

Isso se reflete tanto na legislação, que passa a adotar tipos funcionais 
ao invés de tipos materiais, sendo que o tipo funcional aquele que qualifica 
o efeito, a consequência, independentemente da origem da causa. Ou seja, o 
que interessa não é propriamente o consumo, que não se sabe onde está, como 
está, mas a sua manifestação.

Afeta igualmente a interpretação de conceitos tradicionais, como, por 
exemplo, o de capacidade contributiva. A capacidade contributiva tem de ser 
reinterpretada, exigindo um aprofundamento de critérios de tributação, agora 
ligados ao ambiente em formato virtual. Muito mais do que volumes físicos, a 
questão agora é se o número de likes, curtidas, hits, visualizações não seria o 
novo indicador do peso relativo da capacidade contributiva.

Dentro desse quadro referencial, eventos ligados ao ambiente informá-
tico que se atrelem a manifestações de participação social (e não meramente a 
volume transitado), chama a atenção de Marco Aurélio Greco, dentre os prin-
cípios fundamentais, o estabelecido no art. 3º, I da Constituição Federal: cons-
truir uma sociedade livre, justa e solidária.

5.	 O TEMA DA SOLIDARIEDADE

Greco enfatiza a necessidade de alinhar a liberdade do contribuinte com os 
princípios de isonomia e capacidade contributiva, especialmente diante das novas 
formas de geração de riqueza proporcionadas pelas tecnologias digitais: “Ponde-
ra-se (mitiga-se) a liberdade com a isonomia e a capacidade contributiva. Exige-se 
um motivo para que a conduta do contribuinte seja fiscalmente aceitável.”6 

6  Capacidade Contributiva x Lucro Contábil/Societário”, em Direito Tributário: Princípio 
da Realização no Imposto sobre a Renda – Estudos em Homenagem a Ricardo Mariz de Oli-
veira (IBDT, 2019).

Reforma_Tributaria_do_Consumo.indd   25Reforma_Tributaria_do_Consumo.indd   25 12/02/2026   18:13:1012/02/2026   18:13:10

Amostra



REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO

26

O que faz da solidariedade um ponto importante na considera-
ção da capacidade contributiva como princípio e não como limitação ao 
poder de tributar. 

Parte ele de uma consideração topográfica, pois a capacidade contribu-
tiva (CF art. 145, par. 1º) aparece sob a seção I “Dos princípios gerais”. Funda-
mento da tributação, reconhece ele, não é o mero exercício do poder (ainda 
que jurisdicizado), nem a existência de aptidão econômica para tanto. Fun-
damento dos impostos encontra-se em alguém ser parte da sociedade – é um 
vínculo de solidariedade social e não um vínculo de império ou meramente 
econômico (disponibilidade financeira)

Portanto, quanto maior a participação, atuação no contexto social, maior 
pode ser a parcela que lhe cabe do financiamento do Estado, pois este é que lhe 
viabiliza essa atuação

Sendo assim, a pergunta que hoje se põe seria: na medida em que a con-
tribuição ao financiamento do Estado resulta de um vínculo de solidariedade 
social, haveria algo que fosse um indicativo do grau de participação da pes-
soa na tessitura do contexto social? Qual o peso específico de alguém nas 
interações sociais?

Marco Aurélio Greco fundamenta-se no modelo de Estado adotado pela 
Constituição de 1988, nos termos de um Estado Democrático de Direito, que 
pressuporia uma conjugação entre os valores do Estado de Direito (legalidade, 
liberdade, propriedade) e do Estado Social (igualdade e solidariedade, além da 
função social da propriedade), fazendo alusão mormente à solidariedade posta 
como um dos objetivos fundamentais da República: construir uma sociedade 
livre, justa e solidária.7 

Conquanto o texto do art. 3º - I da CF fale de objetivos (“Constituem obje-
tivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I – construir uma socie-
dade livre, justa e solidária;”), Marco Aurélio Greco erige a solidariedade como 
princípio, possivelmente em alusão ao Título I em que o artigo se insere (“Dos 
princípios fundamentais”). Por consequência, aponta também a importância 
da capacidade contributiva, vista como princípio pela CF, não propriamente 
como um limite, desdobramento da igualdade, mas como vinculada à liber-
dade e à solidariedade em busca da justiça. Lembra, nesse sentido, os princí-
pios do novo Código Civil, mormente a “eticidade e a socialidade, o que limita 
o sentido individualista da liberdade.

7  Planejamento Tributário, Quartier Latin, São Paulo, 2004.
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6.	 O MUNDO EM REDE

Também aqui vale uma observação: assiste-se ao impacto da tecnologia 
informática. Na verdade, como o acesso às funções informáticas de um compu-
tador permite que um sujeito controle as razões que tornam a máquina eficaz, 
abre-se a oportunidade para que seja desenvolvida uma forma de adaptar-se 
a novas situações ou dirigir-se à solução de novos problemas. Esse aspecto é 
relevante tendo em vista que um determinado conhecimento eficaz pode se 
mostrar inepto para explicar fenômenos ou para produzir resultados bem-su-
cedidos em diferentes contextos de aplicação. Dessa forma, o conhecimento 
produzido deixa de ser um conjunto estático de informações para tornar-se 
um processo dinâmico de revisão e aperfeiçoamento de conteúdos (dados 
informáticos). Ou seja, a produção converte-se em uma complexa rede de 
informações de diversos autores. Nessa reversibilidade, a atividade de um 
depende da atividade do outro de uma forma diferente: nem mecânica nem 
orgânica, mas em rede.

Esse fenômeno é percebido por Marco Aurélio Greco ao analisar o poten-
cial das tecnologias para melhorar a eficiência da arrecadação, especialmente 
por meio de integração entre sistemas de informações fiscais, cruzamento de 
dados e uso de inteligência artificial para fiscalização. A ideia de um “SIMPLES 
informático”, em que o próprio sistema recolhe os tributos automaticamente 
conforme as operações se realizam digitalmente torna-se viável, ainda que 
essa automatização deva respeitar os limites constitucionais da legalidade e 
do devido processo legal tributário.

7.	 BREVE CONCLUSÃO

Em síntese, pelo exposto há de se reconhecer que Marco Aurélio Greco é, 
hoje, seguramente, um dos nomes mais expressivos no cenário brasileiro em 
Direito Tributário. Mas não é apenas um doutrinador na área, é também um 
pensador que reflete, pondera e lhe enfrenta os desafios. Não se limita a uma 
exposição de temas tradicionais com foco nas discussões doutrinárias. Ao vol-
tar-se para as tecnologias virtuais, sua reflexão é acompanhada de aprofun-
dada finura de pensamento. E isso é de se ressaltar. Em cada momento pontua 
uma experiência que ultrapassa os limites de um referencial de pesquisa. Seus 
comentários são exercícios conceituais entremeados de fatos e teorias, que 
fazem de seus trabalhos um exercício do próprio pensar. Para ele, não se trata 
apenas de entender e adaptar, mas sim de repensar categorias fundamentais 
do Direito Tributário. O que exige, afinal, reformulação conceitual (o que é fato 
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gerador? o que é base de cálculo?), revisão dos princípios aplicáveis (capaci-
dade contributiva, legalidade, territorialidade), diálogo entre direito e tecnolo-
gia para evitar arbitrariedades e garantir a justiça fiscal.

São Paulo, 20 de maio de 2025.
Tercio Sampaio Ferraz Junior

Professor Emérito das Faculdades de Direito da USP e da PUC-SP
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1. A COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA E SEUS NOVOS 
CONTORNOS NA REFORMA DO CONSUMO

FERNANDA POSSEBON BARBOSA

ANA LAURA JAVARONI PATTON

INTRODUÇÃO

Não é recente o diagnóstico das fragilidades estruturais do sistema bra-
sileiro de tributação sobre o consumo. A fragmentação das competências tri-
butárias sobre o consumo entre União, Estados e Municípios engendrou um 
mosaico normativo complexo, marcado pela superposição econômica de dife-
rentes tributos e pela lógica da tributação na origem. Esses fatores fomentaram 
a competição entre os entes na atração de investimentos, com reflexos diretos 
sobre a neutralidade econômica e o agravamento da concorrência predatória 
entre os entes federados. 

Foi justamente para enfrentar essas distorções que se estruturou a Pro-
posta de Emenda à Constituição (PEC) nº 45/2019, que deu origem à Emenda 
Constitucional nº 132 (EC 132/2023). Seu desenho original pretendia substituir 
todos os tributos incidentes sobre o consumo por um único imposto nacional, 
que unificasse as tributações federal, estadual e municipal. Contudo, ao longo 
das discussões legislativas, a resistência dos Estados e Municípios, receosos de 
perder competências próprias e preocupados com a dependência financeira 
em relação à União, conduziu à adoção de um modelo repartido, que intentou 
equilibrar a simplificação com a preservação do pacto federativo.
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Nesse contexto, a EC 132/2023 instituiu um novo regime tributário sobre 
o consumo baseado em um modelo bipartido de imposto sobre o valor adi-
cionado ou agregado (IVA). De um lado, instituiu-se o Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS), de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal 
e Municípios (art. 156-A), criado para substituir o ICMS e o ISS; de outro, a Con-
tribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência exclusiva da União (art. 
195, V), destinada a suceder ao PIS e à COFINS.

Essa opção dual veio acompanhada da determinação de que ambos os tri-
butos apresentassem estruturas substancialmente idênticas quanto aos fatos 
geradores, bases de cálculo, sujeitos passivos, faixas de tributação e regime de 
compensação. Configura-se, assim, verdadeiros “tributos gêmeos”, consoante 
dispõe o art. 149-B da Constituição Federal.

Ademais, em razão do compartilhamento das competências relativas ao 
IBS, a EC 132/2023 estabeleceu a criação de um Comitê Gestor, encarregado de 
organizar e administrar o tributo. Esse órgão delineia as bases de um modelo 
de governança colegiada no âmbito da tributação do consumo, o qual é com-
plementado pela instituição de instâncias voltadas à harmonização norma-
tiva, interpretativa e procedimental entre IBS e CBS, quais sejam, o Comitê de 
Harmonização das Administrações Tributárias e o Fórum de Harmonização 
Jurídica das Procuradorias.

Tal reorganização da dinâmica federativa busca assegurar a não cumu-
latividade plena, unificar a base econômica de incidência ampla sobre bens e 
serviços, estabelecer legislação única e uniforme em todo o território nacional 
e adotar o princípio do destino (local do consumo) tanto para a aplicação das 
alíquotas, quanto para a distribuição das receitas.

Entretanto, essa nova conformação das competências tributárias introdu-
zida pela EC 132/2023 suscita importantes questionamentos acerca do alcance 
da autonomia tributária dos entes federados, bem como da sua capacidade de 
autodeterminação na formulação de políticas fiscais próprias.

Diante desse cenário, o presente artigo tem por objeto examinar critica-
mente a remodelagem das competências tributárias inaugurada pela Reforma 
Tributária, partindo de uma breve revisitação ao regime anterior de tributa-
ção sobre o consumo e às suas disfunções estruturais para, em seguida, dis-
cutir as principais inovações e tensões federativas decorrentes da instituição 
do IBS e da CBS, com especial atenção ao Comitê Gestor do IBS e aos órgãos 
de harmonização.

Importa, desde logo, ressaltar que este estudo não se propõe a exaurir o 
tema, mas busca compartilhar reflexões e inquietações a respeito do profundo 
rearranjo estrutural do sistema tributário brasileiro até então vigente. 
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1.	 A COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA PRÉ-REFORMA

Para compreender as razões que levaram à reforma, é preciso retomar o 
desenho federativo brasileiro, estruturado pela Constituição de 1988. Trata-se 
de um modelo de desagregação ou devolução de poderes, que restabeleceu a 
autonomia dos entes federativos, assegurada na alocação de competências 
específicas que lhes permitem o exercício efetivo do autogoverno1. Nesse con-
texto, a competência tributária ocupa lugar central, pois garante as receitas 
indispensáveis ao custeio das atribuições constitucionais de cada ente.

No âmbito da tributação do consumo, esse desenho federativo manifes-
tou-se em uma estrutura fortemente fragmentada: a União, por força do art. 
195, I, a, da CF/88, cobrava o PIS e a COFINS, contribuições incidentes sobre 
a receita ou faturamento; os Estados detinham competência para instituir o 
ICMS (art. 155, II), incidente sobre operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de transporte e comunicação; enquanto os Municí-
pios eram responsáveis pela instituição do ISSQN (art. 156, III), incidente sobre 
a prestação de serviços.

Cada ente detinha ampla liberdade para instituir e disciplinar seus tribu-
tos por legislação própria, fixar alíquotas, conceder benefícios fiscais e defi-
nir regimes especiais, sempre respeitadas as normas gerais estabelecidas pela 
União (art. 146), o que, do ponto de vista jurídico, lhes assegurava a prerroga-
tiva plena de modelar a tributação no âmbito local. Isso resultou, contudo, em 
um verdadeiro emaranhado de legislações federais, estaduais e municipais.

Ao mesmo tempo, a União concentrou parcela expressiva da tributação 
do consumo nas contribuições sociais, como forma de fortalecer sua arreca-
dação direta e reduzir as transferências constitucionais obrigatórias em favor 
dos demais entes.

Além disso, essa autonomia normativa permitiu que Estados e Municípios 
utilizassem seus tributos como instrumentos de política fiscal e de atração de 
investimentos, originando a chamada “guerra fiscal”, marcada por incentivos e 
isenções muitas vezes concedidos à revelia de instâncias de coordenação como 
o Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), conforme prevê a Lei 
Complementar nº 24/75. 

Ainda no contexto do ICMS, importante lembrar da “guerra dos portos”, 
cujas unidades da federação concediam benefícios à entrada das mercadorias 
importadas. Para conter essa prática e limitar a concessão desses incentivos, 

1  BARBOSA, Sandro de Oliveira. Art. 156-B. In: GAETA, Flávia Holanda (comp.). Comentários à 
EC 132/2023: reforma tributária. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2024. p. 241.
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foi editada a Resolução nº 13/12 do Senado Federal, que fixou a alíquota inte-
restadual em 4% para operações com bens e mercadorias importados.

Pequenos Municípios, por sua vez, reduziram alíquotas de ISS para atrair 
a migração de determinados agentes econômicos, frequentemente em detri-
mento da neutralidade e da isonomia concorrencial.

Esse modelo também fomentou conflitos de competência entre os entes 
federados, a exemplo das controvérsias sobre a tributação do software (ora 
considerado mercadoria, ora serviço), ou da industrialização por encomenda, 
alvo de disputas entre a incidência do IPI e do ISSQN2. Tais indefinições gera-
ram insegurança jurídica e incentivaram a dupla pretensão arrecadatória, fra-
gilizando o ambiente econômico.

Foi justamente esse quadro de fragmentação normativa, superposição de 
incidências e competição fiscal acirrada que impulsionou a concepção de um 
modelo de IVA dual, consagrado pela EC nº 132/2023. O propósito, como se 
examinará a seguir, foi racionalizar e uniformizar a tributação do consumo, 
preservando, ainda que de modo mais restrito, o espaço de atuação dos entes 
subnacionais por meio de competências compartilhadas e de mecanismos 
normativos e operacionais centralizados.

2.	 A RECONFIGURAÇÃO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA NA REFORMA DO CONSUMO

O IBS introduziu um modelo de competência integrada, operado por 
meio do Comitê Gestor, representando uma confluência inédita no ordena-
mento brasileiro.

Conforme dispõe o art. 156-B da Constituição Federal, cabe a esse Comitê 
o exercício integrado das funções administrativas relativas ao imposto, que 
envolvem: (i) a edição de regulamento único e a uniformização da interpreta-
ção e aplicação da legislação do IBS; (ii) a arrecadação, as compensações e a 
distribuição da receita entre os entes federativos; e (iii) o julgamento do con-
tencioso administrativo.

Dessa forma, atribuições que antes estavam dispersas entre os diversos 
entes passam a ser concentradas em uma única estrutura, concebida como 
entidade pública submetida a regime especial, dotada de independência 

2  Nesse sentido, ver as Ações Diretas de Inconstitucionalidades (ADIs) 1945 e 5659, em que o 
Plenário do STF firmou o entendimento de que o ISS é o tributo aplicável ao licenciamento de 
software, afastando a incidência do ICMS nessas operações, bem como o Recurso Extraordinário 
(RE) 882.461, no qual se afastou o ISS sobre bens produzidos destinados à industrialização ou 
comercialização.
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técnica, administrativa, orçamentária e financeira, nos termos do § 1º do art. 
156-B da Constituição. 

Ainda que a fiscalização, o lançamento e a cobrança permaneçam sob 
responsabilidade das administrações tributárias e procuradorias de cada ente, 
cabe ao Comitê Gestor coordenar essas atividades, assegurando sua integração 
em âmbito nacional (art. 156-B, § 2º, inciso V).

A CBS, por sua vez, não implica em qualquer repartição da competência 
ou gestão colegiada: cabe exclusivamente à União legislar, arrecadar e admi-
nistrar o tributo, ainda que a lei complementar imponha, por simetria, regras 
similares às previstas para o IBS. 

Cumpre observar que a composição do Comitê Gestor foi estruturada 
para contemplar exclusivamente Estados, Distrito Federal e Municípios, sem 
participação da União. Na versão original da PEC 45, previa-se sua inclusão 
no colegiado, mas, após intensos debates e sucessivas alterações no Congresso 
Nacional, decidiu-se por sua retirada, justamente para preservar a autonomia 
dos demais entes frente ao poder central.

Não obstante, coube à própria União, mediante lei complementar, instituir 
o IBS e definir o seu arquétipo tributário, de modo a garantir a uniformização 
da legislação, ressalvada a fixação das alíquotas, que ficará a cargo de lei especí-
fica de cada ente federado, assegurando-lhes, assim, um mínimo de autonomia. 

Essa concentração legislativa na figura da União se justifica pelo enten-
dimento de que, “[...] no enfrentamento da ‘guerra fiscal’, seria inócuo fede-
ralizar a competência legislativa, mas deixar a regulamentação a cargo dos 
entes federados”3. 

Ainda assim, é justamente essa arquitetura peculiar que leva André 
Folloni4 a qualificar a chamada “competência compartilhada” como uma pre-
visão constitucional, em suas palavras, “esquisita” porque “[...] quem tem a 
‘competência compartilhada’ não tem a competência para instituir o tributo; 
e quem tem a competência para instituir o tributo não tem a ‘competência 
compartilhada’”5.

3  TRIPODI, Leandro. Entidade pública sob regime especial: natureza do comitê gestor criado 
pela emenda constitucional nº 132/2023. Revista de Informação Legislativa, [S.L.], v. 61, n. 243, 
p. 75, 30 set. 2024. Senado Federal. http://dx.doi.org/10.70015/ril_v61_n243_p67. Disponível em: 
https://www12.senado.leg.br/ril/edicoes/61/243/ril_v61_n243_p67.pdf. Acesso em: 10 jul. 2025.
4  FOLLONI, André. Competência compartilhada no lmposto sobre Bens e Serviços. In: MURICI, 
Gustavo Lanna; MATTHIESEN, Maria Raphaela Dadona; LOBATO, Valter de Souza. Estudos e 
reflexões sobre a reforma tributária. Belo Horizonte, São Paulo: D`plácido, 2024. p. 33.
5  FOLLONI, André. Competência compartilhada no lmposto sobre Bens e Serviços. In: MURICI, 
Gustavo Lanna; MATTHIESEN, Maria Raphaela Dadona; LOBATO, Valter de Souza. Estudos e 
reflexões sobre a reforma tributária. Belo Horizonte, São Paulo: D`plácido, 2024. p. 33.
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Além disso, como forma de alinhar o tratamento do IBS e da CBS e, assim, 
atender aos objetivos centrais da reforma, notadamente a simplificação e a 
unificação do sistema, foram criados dois órgãos: o Comitê de Harmonização 
das Administrações Tributárias (“Comitê”) e o Fórum de Harmonização Jurí-
dica das Procuradorias (“Fórum”).

De acordo com o art. 321 da Lei Complementar nº 214/2025, compete ao 
Comitê uniformizar a regulamentação e a interpretação da legislação aplicável 
ao IBS e à CBS nas matérias comuns, prevenir litígios relacionados a essas nor-
mas e deliberar sobre obrigações acessórias e procedimentos compartilhados. 
Já ao Fórum cabe analisar controvérsias relevantes e amplamente difundidas 
no âmbito do IVA-dual, além de atuar como órgão consultivo do Comitê em 
suas atribuições de uniformização normativa, conforme estabelece o art. 322 
do mesmo diploma.

Esses contornos institucionais introduzidos pela reforma tributária sobre 
o consumo evidenciam, portanto, uma nova lógica de repartição das atribui-
ções tributárias, que serve de premissa para examinar, no tópico seguinte, os 
reflexos desse rearranjo sobre a autodeterminação dos entes subnacionais.

3.	 REFLEXOS SOBRE A AUTODETERMINAÇÃO DOS ENTES SUBNACIONAIS

A partir do novo desenho constitucional promovido pela EC 132/2023, 
observa-se que, embora a competência tributária para o IBS tenha sido for-
malmente atribuída aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, são os 
órgãos federais, e não os entes subnacionais individualmente, que passam a 
concentrar, na prática, a tarefa de concretizar esse tributo no plano normativo 
e operacional. 

Transfere-se, assim, toda a competência para instituir e modelar o 
imposto para a União, que legislará sobre a CBS e o IBS, enquanto a edição do 
regulamento único, a interpretação e a aplicação do imposto, bem como a arre-
cadação e a distribuição das receitas, passam a ser atribuídas ao Comitê Ges-
tor6. Com isso, “[...] no que concerne ao IBS, Estados e Municípios preservam 

6  Consoante explica Bianor Arruda Bezerra Neto: “O Comitê Gestor não é um órgão dos estados, 
nem dos municípios. É um órgão de todos os estados e todos os municípios. E todos os estados e 
municípios juntos formam a União. Como visto, não há uma quarta ordem jurídica, mas apenas 
três: estadual/municipal, total nacional e parcial nacional. O Comitê Gestor inclui-se exatamente 
na ordem jurídica total nacional. É, portanto, órgão da União, mesmo que sua composição deli-
berativa seja formada por representantes apenas dos estados e municípios”. (Natureza jurídica 
do Comitê Gestor, resolução do ‘enigma do rei duplo’ e reforma tributária. Disponível em: 
https://www.conjur.com.br/2025-jun-09/natureza-juridica-do-comite-gestor-a-resolucao-do-e-
nigma-do-rei-duplo-e-a-reforma-tributaria/. Acesso em: 09 jul. 2025).
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autonomia administrativa, mas não autonomia política, exceto para a fixação 
de alíquotas”7. 

Cuida-se, assim, de um claro movimento de (re)centralização do poder 
decisório8 concentrado na União, que rompe com o modelo originário da 
Constituição de 1988 ao instituir uma forma de heteronomia institutiva do tri-
buto até então inexistente em nosso sistema federativo9. 

Some-se a isso o fato de que as casas legislativas federais (Câmara dos 
Deputados e Senado Federal) não exercem representação institucional dos 
Municípios, o que termina por restringir a participação direta destes entes 
federativos na conformação das bases normativas do IBS.

Não por acaso, essa centralização normativa promovida pela reforma tem 
sido alvo de intensos debates sobre sua compatibilidade com o pacto federa-
tivo, protegido como cláusula pétrea pelo art. 60, §4º, I, da Constituição. 

Regina Helena Costa assevera categoricamente que a EC 132/2023 “[...] 
redesenhou o perfil da federação brasileira quanto a esse aspecto, colocando a 
tributação do consumo integralmente nas mãos da União”10.

Nessa linha, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Luísa Cavalcanti Vidal e 
Roberta Wink11 defendem que, ao concentrar no Congresso Nacional a institui-
ção do IBS, relegou-se a Estados e Municípios a condição de meros fixadores de 
alíquotas locais, o que fragiliza o equilíbrio federativo. 

Segundo essas três autoras, evitar uma “tendência à abolição da forma 
federativa de Estado” exige maior descentralização normativa, com a conces-
são aos entes subnacionais do poder de instituir o tributo por meio de suas 

7  BEZERRA NETO, Bianor Arruda. Natureza jurídica do Comitê Gestor, resolução do 
‘enigma do rei duplo’ e reforma tributária. Disponível em: https://www.conjur.com.br/
2025-jun-09/natureza-juridica-do-comite-gestor-a-resolucao-do-enigma-do-rei-duplo-e-a-re-
forma-tributaria/. Acesso em: 09 jul. 2025.
8  FARIA, Natália. Comitê Gestor do IBS: inauguramos um novo federalismo? In: FERREIRA, 
Mariana; VALENÇA, Mariana; XAVIER, Bianca (coord.), p. 628. Vozes Femininas na Reforma 
Tributária. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2025.
9  TRIPODI, Leandro. Competência compartilhada na Emenda Constitucional Nº 132/2023 
(Reforma Tributária). Revista Tributária e de Finanças Públicas, São Paulo, v. 159, n. 159, p. 
121, jun. 2024. Disponível em: https://rtrib.abdt.org.br/index.php/rtfp/article/view/716. Acesso 
em: 06 jul. 2025.
10  COSTA, Regina Helena. Brasil e os tratados para evitar dupla tributação diante das novas 
tecnologias. Rei - Revista Estudos Institucionais, [S.L.], v. 11, n. 2, p. 396, 3 maio 2025. Revista 
Estudos Institucionais. http://dx.doi.org/10.21783/rei.v11i2.916.
11  QUEIROZ, Liana Carine Fernandes de; VIDAL, Luísa Cavalcanti; WINK, Roberta. A Emenda 
Constitucional nº 132/23 e a autonomia municipal na Federação Brasileira. Contribuciones A 
Las Ciencias Sociales, [S.L.], v. 17, n. 7, p. 14, 23 jul. 2024. Disponível em: https://ojs.revistacon-
tribuciones.com/ojs/index.php/clcs/article/view/8696/5394. Acesso em: 08 jul. 2025.
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próprias leis ordinárias, dentro dos contornos gerais estabelecidos pela lei 
complementar nacional12. 

Hamilton Dias de Souza, Humberto Ávila, Ives Gandra da Silva Martins e 
Roque Carrazza13 também apontam que, ao perderem o poder de legislar auto-
nomamente sobre tributos historicamente seus, Estados e Municípios ficaram 
restritos a competências meramente instrumentais, vedados de disciplinar 
matérias centrais como o fato gerador, a base de cálculo ou a concessão de 
benefícios fiscais. 

Para esses juristas, o novo modelo configura um “imposto em condomí-
nio”, gerido por um colegiado que decide pela maioria, o que representaria um 
esvaziamento substancial do poder dos entes subnacionais — não muito dis-
tinto, em essência, do IVA único federal inicialmente proposto14.

Por outro lado, André Folloni15 pondera que, embora a instituição do IBS e 
a definição de seus elementos estruturantes estejam reservadas à União por lei 
complementar, há duas características que indicam um regime jurídico singu-
lar quanto à competência tributária. 

Primeiro, o produto da arrecadação do IBS pertence integralmente aos 
entes subnacionais, apesar de ser instituído pela União. Segundo, a Constitui-
ção faculta a Estados, Distrito Federal e Municípios a fixação das alíquotas do 
imposto, atribuição que não configura exatamente uma competência “compar-
tilhada”. Trata-se de uma atribuição exercida inicialmente pela União, mas que 
pode ser superada pelos demais entes, ao estabelecerem alíquotas próprias em 
seus respectivos territórios16.

12  QUEIROZ, Liana Carine Fernandes de; VIDAL, Luísa Cavalcanti; WINK, Roberta. A Emenda 
Constitucional nº 132/23 e a autonomia municipal na Federação Brasileira. Contribuciones A 
Las Ciencias Sociales, [S.L.], v. 17, n. 7, p. 13, 23 jul. 2024. Disponível em: https://ojs.revistacon-
tribuciones.com/ojs/index.php/clcs/article/view/8696/5394. Acesso em: 08 jul. 2025.
13  SOUZA, Hamilton Dias de; ÁVILA, Humberto; MARTINS, Ives Granda da Silva; CARRAZZA, 
Roque. Considerações iniciais sobre a Reforma Tributária. Revista do IASP – Instituto dos Advo-
ga-dos de São Paulo v. 37, ano 20, p. 238, ago. 2022/jul. 2023. Disponível em: https://www.iasp.org.
br/produto/revista-do-iasp-2023-37/. Acesso em: 08 jul. 2025.
14  SOUZA, Hamilton Dias de; ÁVILA, Humberto; MARTINS, Ives Granda da Silva; CARRAZZA, 
Roque. Considerações iniciais sobre a Reforma Tributária. Revista do IASP – Instituto dos Advo-
ga-dos de São Paulo v. 37, ano 20, p. 238, ago. 2022/jul. 2023. Disponível em: https://www.iasp.org.
br/produto/revista-do-iasp-2023-37/. Acesso em: 08 jul. 2025.
15  FOLLONI, André. Competência compartilhada no lmposto sobre Bens e Serviços. In: MURICI, 
Gustavo Lanna; MATTHIESEN, Maria Raphaela Dadona; LOBATO, Valter de Souza. Estudos e 
reflexões sobre a reforma tributária. Belo Horizonte, São Paulo: D`plácido, 2024. p. 36-37.
16  FOLLONI, André. Competência compartilhada no lmposto sobre Bens e Serviços. In: MURICI, 
Gustavo Lanna; MATTHIESEN, Maria Raphaela Dadona; LOBATO, Valter de Souza. Estudos e 
reflexões sobre a reforma tributária. Belo Horizonte, São Paulo: D`plácido, 2024. p. 36-37.
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Dessa forma, o modelo criado pela EC nº 132/2023 não corresponderia 
à tradicional competência tributária, vez que institui algo inédito: uma titu-
laridade conjunta das receitas e a possibilidade de definir alíquotas próprias, 
enquanto a União mantém o domínio quase exclusivo da legislação institui-
dora do tributo17. 

Folloni destaca, ainda, que o único aspecto efetivamente compartilhado 
entre os entes subnacionais diz respeito à gestão administrativa, exercida de 
forma integrada no âmbito do Comitê Gestor e sempre limitada pelos termos 
fixados em lei complementar da União18.

Em sentido diverso, Leandro Tripodi19 entende que o novo arranjo não se 
distancia do regime já aplicado ao ICMS e ao ISS, que dependem, em todos os 
seus aspectos, da moldura das leis complementares. 

Para ele, o IBS poderia ser concebido como um imposto estadual, distrital 
e municipal, subordinado a uma lei de normas gerais “hipertrofiada” ou qualifi-
cada, em razão do caráter institutivo que lhe foi conferido, que só se torna ple-
namente exigível com a fixação, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
da alíquota incidente sobre operações destinadas aos seus territórios20.

Assim, Tripodi21 afirma que a competência tributária não se resume ao 
poder de legislar, mas constitui um feixe uno e indivisível de funções legislati-
vas, administrativas e judicantes, que podem ser destacadas de modo precário 
para exercício isolado, sem desnaturar o núcleo do poder político conferido a 
cada ente federado. Nas palavras do autor:

17  FOLLONI, André. Competência compartilhada no lmposto sobre Bens e Serviços. In: MURICI, 
Gustavo Lanna; MATTHIESEN, Maria Raphaela Dadona; LOBATO, Valter de Souza. Estudos e 
reflexões sobre a reforma tributária. Belo Horizonte, São Paulo: D`plácido, 2024. p. 37-38.
18  FOLLONI, André. Competência compartilhada no lmposto sobre Bens e Serviços. In: MURICI, 
Gustavo Lanna; MATTHIESEN, Maria Raphaela Dadona; LOBATO, Valter de Souza. Estudos e 
reflexões sobre a reforma tributária. Belo Horizonte, São Paulo: D`plácido, 2024. p. 37.
19  TRIPODI, Leandro. Competência compartilhada na Emenda Constitucional Nº 132/2023 
(Reforma Tributária). Revista Tributária e de Finanças Públicas, São Paulo, v. 159, n. 159, p. 
135, jun. 2024. Disponível em: https://rtrib.abdt.org.br/index.php/rtfp/article/view/716. Acesso 
em: 06 jul. 2025.
20  TRIPODI, Leandro. Competência compartilhada na Emenda Constitucional Nº 132/2023 
(Reforma Tributária). Revista Tributária e de Finanças Públicas, São Paulo, v. 159, n. 159, p. 
135, jun. 2024. Disponível em: https://rtrib.abdt.org.br/index.php/rtfp/article/view/716. Acesso 
em: 06 jul. 2025.
21  TRIPODI, Leandro. Competência compartilhada na Emenda Constitucional Nº 132/2023 
(Reforma Tributária). Revista Tributária e de Finanças Públicas, São Paulo, v. 159, n. 159, p. 
133, jun. 2024. Disponível em: https://rtrib.abdt.org.br/index.php/rtfp/article/view/716. Acesso 
em: 06 jul. 2025.
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Assim, a competência tributária não é a competência legislativa, ela abrange 
poderes inclusive legislativos, mas que a estes não se limitam – nem é por 
eles, preponderantemente, caracterizada. Ao contrário, ela é (preponderan-
temente) uma competência política, que se desdobra, sem se desintegrar, 
em funções legislativas, administrativas e judicantes. A capacidade para 
legislar é, sem dúvida, expressiva de autonomia, mas esta última é inva-
riavelmente coarctada pela existência de um ordenamento jurídico-cons-
titucional sobrepairante às ordens parciais, e de um arcabouço legislativo 
de âmbito nacional do qual não é possível se desvencilhar sem ultrajar a 
Constituição. Por essa razão, em regra já não se revela tão saliente quanto 
se faz parecer. Neste passo, cabe lembrar que a maior parte dos problemas 
do federalismo brasileiro está ligada não a um excesso de universalismo e à 
opressão da autonomia federativa, mas à barafunda de particularismos con-
flitantes, que se alastram e esparramam pelo território nacional na forma de 
uma profusão de escolhas casuísticas levadas a cabo no plano da tributação 
municipal e estadual22.

Sob outra perspectiva, Leandro Brudniewski ressalta que a garantia da 
autonomia financeira dos entes constitui fator ainda mais decisivo para a pre-
servação do modelo federativo do que a autonomia normativa em si. Para ele:

“[...] a autonomia financeira municipal é muito mais relevante para assegu-
rar o modelo federativo e, portanto, na análise de uma proposta de reforma 
tributária, do que a matéria até então em voga nas críticas apresenta-
das que, em sua maioria, estão limitadas à redução da autonomia legisla-
tiva tributária23.

Verifica-se, assim, uma peculiar dicotomia no arranjo instituído pela EC 
132/2023: ao mesmo tempo em que assegura aos entes federativos a integrali-
dade do produto arrecadado, lhes garante o exercício das funções administra-
tivas típicas – como fiscalizar, arrecadar e cobrar o tributo – e ainda faculta a 
fixação de alíquotas próprias em seus territórios, reafirmando, assim, sua auto-
nomia financeira e administrativa, concentra na União a definição normativa 

22  TRIPODI, Leandro. Competência compartilhada na Emenda Constitucional Nº 132/2023 
(Reforma Tributária). Revista Tributária e de Finanças Públicas, São Paulo, v. 159, n. 159, p. 
133-134, jun. 2024. Disponível em: https://rtrib.abdt.org.br/index.php/rtfp/article/view/716. 
Acesso em: 06 jul. 2025.
23  BRUDNIEWSKI, Leandro. Autonomia Municipal e a Reforma Tributária. In: FLÁVIO NETO, 
Luís; ANDRADE, Leonardo Aguirra de; BRANDÃO JUNIOR, Salvador Cândido. Tributação do 
consumo. São Paulo: Ibdt / Nupem, 2024. p. 128. Disponível em: https://mestrado.ibdt.org.br/
wp-content/uploads/2024/03/NUPEM_TributacaoConsumo.pdf. Acesso em: 10 jul. 2025.
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central do imposto, restringindo de modo significativo sua autonomia polí-
tica e legislativa.

Ao nosso ver, o principal ponto de tensão reside no desenho institucional 
da participação dos entes subnacionais no controle do novo tributo, sobre-
tudo no que se refere à representação e aos procedimentos deliberativos no 
âmbito do Comitê Gestor, bem como ao funcionamento dos órgãos colegiados 
responsáveis pela harmonização e coordenação do IBS, aspectos que podem 
comprometer não apenas a autonomia local, mas o próprio modelo federativo 
delineado pela Constituição.

De acordo com o § 3º do art. 156-B da Constituição, a participação dos 
entes federativos na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do IBS 
foi estruturada de modo a contar com 27 membros representando diretamente 
cada Estado e o Distrito Federal, e outros 27 membros representando o con-
junto dos Municípios e do Distrito Federal. 

No caso dos Municípios, a escolha desses representantes se dará em duas 
modalidades: 14 representantes eleitos com base em votos de igual valor atri-
buídos a cada Município e 13 representantes eleitos considerando votos pon-
derados pelas respectivas populações.

Considerando o arranjo federativo brasileiro, com 26 Estados e mais 
de 5.500 Municípios, observa-se que os Estados e o Distrito Federal contam 
com representação direta, enquanto os Municípios participam mediante um 
modelo de representação indireta, já que seus interesses serão canalizados 
por representantes escolhidos por critérios eleitorais internos e ponderações 
populacionais. O Distrito Federal, por sua vez, participa em ambas as frentes, 
compondo tanto o grupo dos Estados quanto o dos Municípios.

As preocupações tornam-se ainda mais evidentes quando se analisa a 
estrutura dos órgãos encarregados da harmonização, como o Comitê de Harmo-
nização das Administrações Tributárias e o Fórum de Harmonização Jurídica 
das Procuradorias. Neles, os entes subnacionais também contam apenas com 
representação indireta, mediante indicação feita pelo presidente do Comitê 
Gestor, nos termos do art. 320, inciso III, da Lei Complementar nº 214/2025.

Dessa forma, tanto o Comitê Gestor do IBS quanto os órgãos de harmo-
nização responsáveis por compatibilizar o IBS e a CBS adotam um modelo de 
representação que, embora se proponha a espelhar o pacto federativo, opera 
de forma indireta. Com isso, os interesses locais, especialmente os municipais, 
acabam submetidos a instâncias que afastam a deliberação direta dos entes 
federados mais impactados, o que intensifica as preocupações sobre a efetiva 
preservação das autonomias subnacionais no novo arranjo institucional.

Além disso, o § 4º do art. 156-B da Constituição fixa um quórum rigoroso 
para a aprovação das deliberações no âmbito do Comitê Gestor do IBS. Exige-se 
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a formação de maiorias absolutas tanto entre os representantes dos Estados e 
do Distrito Federal – que, cumulativamente, devem corresponder a mais de 
50% da população nacional –, quanto entre os representantes dos Municípios 
e do Distrito Federal.

Ainda que esse arranjo intente buscar “[...] por um consenso que repre-
sente a vontade da maioria da população de forma real, não somente a partir 
de critérios formais que gerariam uma super-representação de determinadas 
vontades”24, persistem dúvidas sobre a efetiva participação dos entes no pro-
cesso decisório. 

O caráter mediado de sua representação, somado à possibilidade de con-
centração de influência nas mãos de entes mais populosos, tende a fragilizar as 
pautas locais, sobretudo aquelas provenientes de unidades federativas perifé-
ricas, que acabam dependentes de negociações complexas para ver atendidas 
suas especificidades tributárias.

É o que adverte Hugo de Brito Machado Segundo:

O Comitê Gestor será uma entidade dotada de imenso poder, senhora do 
principal imposto da federação, competente para regulamentá-lo, lançá-lo, 
julgá-lo administrativamente e cobrá-lo ou defendê-lo judicialmente. Nessa 
ordem de ideias, suas deliberações foram disciplinadas de modo a privile-
giar os Estados mais populosos, pois não basta que a maioria absoluta dos 
Estados se posicione a favor ou contra determinada medida: será preciso 
também que Estados representantes de pelo menos 50% da população bra-
sileira estejam de acordo com a medida, o que dá um poder, sobretudo de 
veto, enorme aos Estados das regiões mais populosas25.

Situação semelhante ocorre também nos órgãos de harmonização, nos 
quais a União concentra 50% da composição, com quatro representantes indi-
cados pelo Ministro da Fazenda, formando um bloco de interesses coesos. 
Por sua vez, os 27 Estados e o Distrito Federal dividem 25% (dois representan-
tes) e os mais de 5.570 Municípios ficam com os outros 25% (dois represen-
tantes), reunindo uma multiplicidade de interesses regionais e locais, muitas 
vezes antagônicos. 

Esse arranjo, aliado à exigência de unanimidade (art. 320, inciso I, da 
Lei Complementar n° 214/2025), dificulta a construção de consensos entre os 

24  FARIA, Natália. Comitê Gestor do IBS: inauguramos um novo federalismo? In: FERREIRA, 
Mariana; VALENÇA, Mariana; XAVIER, Bianca (coord.), p. 629. Vozes Femininas na Reforma 
Tributária. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2025.
25  MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Reforma tributária comentada e comparada: 
emenda constitucional 132, de 20 de dezembro de 2023. Barueri: Atlas, 2024, p. 107-108.
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entes subnacionais e, na prática, confere ao governo federal uma posição deci-
sória predominante nesses colegiados, como alerta Natália Faria:

Neste ponto, resta clara a precedência exercida pela União nas instâncias 
que deverão atuar para manter a coerência entre o IBS e a CBS, uma vez 
que a composição de deliberação é claramente mais favorável à União vio-
lando a ideia de isonomia entre os entes para a construção de diálogos que 
foi empregada na estruturação do Comitê Gestor do IBS.
[....] estamos diante de um colegiado desigual no sentido de que metade 
de seus representantes terão os mesmos valores envolvidos, ou seja, serão 
representantes da Fazenda Nacional alinhados com relação a seu posicio-
namento, enquanto que os representantes dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios representam interesses diversos cuja possibilidade de concilia-
ção talvez demande um ônus argumentativo maior, enfraquecendo, por-
tanto, os entes subnacionais em seus interesses26.

Tais aspectos revelam que o novo modelo, embora busque racionalizar e 
uniformizar a tributação do consumo, também impõe desafios relevantes à con-
solidação de um federalismo cooperativo que preserve as autonomias locais.

4.	 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A EC 132/2023 instituiu um novo paradigma para a tributação do con-
sumo no Brasil ao consolidar, em torno do IBS, competências tributárias antes 
rigidamente segmentadas entre Estados, Distrito Federal e Municípios, e ao 
estabelecer a CBS sob a égide da União. Tal reorganização buscou superar 
as disfunções do modelo anterior, notadamente a complexidade normativa, 
as distorções geradas pela tributação na origem e a intensificação da cha-
mada guerra fiscal.

No entanto, a centralização normativa na União e a coordenação exercida 
pelo Comitê Gestor do IBS evidenciam um movimento que, embora impulsio-
nado pela necessidade de uniformidade e neutralidade, restringiu substancial-
mente o espaço de autodeterminação local na disciplina dos tributos sobre o 
consumo, notadamente aos municípios, reconhecidos como entes federativos 
pela Constituição, que passam a ter a sua representação de forma indireta.

26  FARIA, Natália. Comitê Gestor do IBS: inauguramos um novo federalismo? In: FERREIRA, 
Mariana; VALENÇA, Mariana; XAVIER, Bianca (coord.). Vozes Femininas na Reforma Tributá-
ria. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2025. p. 632.
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O grande paradoxo que emerge da reforma é, pois, a coexistência de uma 
autonomia financeira e administrativa – expressa não apenas na titularidade 
integral do produto arrecadado pelos entes subnacionais, mas também na pre-
servação das atribuições de fiscalizar, arrecadar e cobrar o tributo, além da 
faculdade de fixarem suas próprias alíquotas – com uma autonomia normativa 
substancialmente reduzida, dado que toda a estrutura legislativa do imposto 
foi centralizada na esfera federal. 

Preservar o equilíbrio entre essa coordenação nacional e a margem local 
para calibrar políticas fiscais, ainda que de forma mais contida, revela-se 
essencial para garantir a legitimidade democrática do sistema tributário e sua 
adaptação às múltiplas realidades econômicas e sociais do país.

Além disso, há os desafios adicionais oriundos do próprio desenho insti-
tucional do Comitê Gestor do IBS e dos órgãos de harmonização, cuja compo-
sição complexa, permeada por representações indiretas e quóruns rigorosos, 
pode restringir a influência efetiva dos Municípios e dos Estados menos popu-
losos, comprometendo a isonomia federativa e a pluralidade de interesses 
regionais nas deliberações. 

Esse aspecto evidencia a necessidade de vigilância crítica permanente 
sobre a forma de exercício dos poderes conferidos a essas instâncias, a fim de 
que a busca por uniformidade não se faça em detrimento da essência federa-
tiva do Estado brasileiro.
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2. AS IMUNIDADES DO IBS E CBS:
NOVOS TRIBUTOS E VELHOS PROBLEMAS

GABRIEL EUGÊNIO MOREIRA

INTRODUÇÃO

Por meio da Emenda Constitucional n° 132/2023, o Brasil finalmente apro-
vou a tão esperada reforma tributária. Boa parte dos tributos essencialmente 
destinados a onerar o consumo serão extintos. O objetivo é a adoção de regras 
tributária alinhadas ao modelo do IVA – Imposto sobre o Valor Agregado, pra-
ticado em boa parte do mundo.

O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, e o ISS 
– Imposto sobre Serviços serão substituídos pelo IBS – Imposto sobre Bens e
Serviços. As contribuições sociais para o PIS – Programa de Integração Social
e a COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social darão
lugar à CBS – Contribuição sobre Bens e Serviços. O IBS será de competência
dos Estados, Municípios e Distrito Federal, enquanto a CBS pertencerá à União.

O IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados não será extinto, mas 
servirá apenas para manter a competitividade da Zona Franca de Manaus. Os 
produtos fabricados por indústrias localizadas em outros locais do País perma-
necerão tributados, enquanto as indústria incentivadas na região usufruirão 
da alíquota zero desse imposto. É o que prevê o art. 126, inciso III, alínea “a” do 
ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias1.

1  Art. 126. A partir de 2027: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023) [...] / III - o 
imposto previsto no art. 153, IV, da Constituição Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023) / a) terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto em relação aos produtos que 
tenham industrialização incentivada na Zona Franca de Manaus, conforme critérios estabeleci-
dos em lei complementar; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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É dispensável listar as mazelas do sistema tributário brasileiro atual. Tra-
ta-se de um sistema parcialmente cumulativo, em razão das infindáveis res-
trições ao direito a crédito; que possui base de incidência injustificadamente 
fragmentada, sem qualquer justificativa para tributações tão diferentes entre 
bens e serviços; e que concentra a tributação na origem, ao invés do destino, 
cenário perfeito para a guerra fiscal, responsável por danos severos ao desen-
volvimento do País. 

Uma verdadeira confusão, que mereceu o reconhecimento de verdadeiro 
Carnaval tributário, na famosa descrição de Alfredo Augusto Becker2.

Com o IBS e CBS espera-se um giro de 180° na tributação do consumo bra-
sileira. Não cumulatividade plena, base de incidência ampla, tributação no des-
tino e poucas exceções e regimes especiais prometem “modernizar” o sistema 
tributário nacional. Modernização para a realidade nacional, claro, pois esses 
pressupostos são praticados a décadas pelas maiores economias do mundo.

Mas antes tarde do que nunca. E o atraso nas reformulações das regras tri-
butárias não deve reduzir sua importância e efeitos. A Emenda Constitucional 
n° 132/2023 inaugura um novo sistema, que já permite, inclusive, identificar 
novos vetores e balizadores da tributação do consumo, como a simplicidade, a 
transparência, justiça tributária, e cooperação3.

Apesar de sua inegável importância, a Emenda Constitucional n° 132/2023 
não é apenas moderna. Seu texto possui resíduos de atrasos e mecanismos 
datados. Este fato não é surpreendente. Conforme destaca Paulo de Barros 
Carvalho, o processo legislativo é resultado do trabalho de grupos heterogê-
neos, que sofrem influências de inúmeros setores da sociedade. Não decorre 
de um trabalho sistematizado, que se pretenda coerente sob uma perspectiva 
científica. Essa contingência, não raramente, é a causa de atecnias, deficiên-
cias e ambiguidades4.

A percepção pública também ocupa papel relevante no desenho do arca-
bouço normativo. Quando o tema é a desoneração de produtos e setores no 
âmbito da tributação do consumo, o senso comum é especialmente impor-
tante, e pode, muitas vezes, ser “iludido”, levado a acreditar que reduções são 
sempre positivas, e resultam na redução de preços. Mas frequentemente essas 

2  BECKER, Alfredo Augusto, 1928 – Carnaval tributário / Alfredo Augusto Becker. – 2. ed. – São 
Paulo: LEJUS, 1999, p. 13.
3  GRECO, Marco Aurélio; ROCHA, Sergio André. Vetores do Sistema Tributário Nacional 
após a EC n. 132. Revista Direito Tributário Atual v. 56. ano 42. p. 752-780. São Paulo: IBDT, 1º 
quadrimestre 2024.
4  CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário / Paulo de Barros Carvalho. – 28. 
ed. – São Paulo: Saraiva, 2017. p. 38.
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medidas não passam de ações de grupos de interesse, com o único objetivo de 
aumentarem suas margens de lucro5.

Seja em razão das contingências inerentes ao processo legislativo, seja 
em razão da manutenção de dogmas que distorcem a percepção da sociedade 
acerca de determinadas políticas tributárias, o fato é que a Emenda Consti-
tucional n° 132/2023 contém elementos incompatíveis com objetivos que ela 
própria pretendia alcançar.

É o caso, por exemplo, das imunidades do IBS e CBS estabelecidas pela 
referida emenda. Conforme será demonstrado nos tópicos a seguir, as regras 
estabelecidas pela reforma mantêm mentalidade do sistema anterior, com a 
continuidade de concepções equivocadas a respeito da função das imunidades 
tributárias no contexto do consumo. Na prática, importa para o novo sistema 
mazelas do antigo.

Para isso, primeiro será definida a natureza da imunidade e a sua fun-
ção no direito tributário. Em seguida, será analisado o regime jurídico esta-
belecido pela Emenda Constitucional n° 132/2023, e implementado pela Lei 
Complementar n° 214/2025, bem como as respectivas críticas às disposi-
ções dessas normas.

1.	 A NATUREZA JURÍDICA E FUNÇÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

A doutrina e jurisprudência brasileiras têm atribuído à imunidade tri-
butária interpretações pouco coerentes com os pressupostos jurídicos da 
tributação. É comum autores vincularem esse instituto aos mandamentos 
constitucionais, e a necessidade de preservar valores prestigiados pelo orde-
namento jurídico.

As imunidades seriam “representadas por aquelas situações que não estão 
sujeitas à tributação em decorrência de determinação legal inserida no texto 
constitucional. [...] É um instituto de natureza constitucional. Não há imunida-
des fora da Constituição Federal”6.

5  VIDE DE LA FERIA, Rita and WALPOLE, Michael, The Impact of Public Perceptions on Gene-
ral Consumption Taxes (December 4, 2020). (2020) British Tax Review 67/5, 637-669, Available 
at SSRN: https://ssrn.com/abstract=3723750.
6  CHIESA, Clélio. Imunidade. Enciclopédia jurídica da PUC-SP. Celso Fernandes Campilongo, 
Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire (coords.). Tomo: Direito Tributário. Paulo de 
Barros Carvalho, Maria Leonor Leite Vieira, Robson Maia Lins (coord. de tomo). 1. ed. São Paulo: 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível em: https://enciclopediajuridica.
pucsp.br/verbete/280/edicao-1/imunidade.
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Sacha Calmon Navarro Coêlho, ao distinguir a imunidade de outras ferra-
mentas desonerativas, defende sua vinculação “a valores caros que se pretende 
sejam duradouros, enquanto a isenção veicula interesses mais comuns, por si 
sós mutáveis”7.

Para Ricardo Lobo Torres, essas teses decorrem de uma visão positivista, 
que busca a legitimação das imunidades tributárias no poder estatal. Sua exis-
tência seria válida somente na medida em que observa o “rito” legalmente 
estabelecido para a sua criação. O fundamento da desoneração tributária não 
precederia o direito positivado, mas seria resultado procedimental da atividade 
legislativa, judicial e político-eleitoral8.

A tese positivista na tributação implicaria reconhecer, na imunidade, 
uma concessão do Estado, viabilizada por obra do constituinte. Não passaria, 
portanto, de uma autolimitação9.

Essas concepções encontram respaldo em doutrina histórica e relevante 
para o desenvolvimento sistemático do direito tributário. É o caso dos estudos 
pioneiros de Albert Hensel. Esse autor reconhece ser a relação tributária uma 
relação jurídica. A partir da edição da lei, o Estado passar a sujeitar-se às dis-
posições normativas, ainda que por ele criadas.

Acontece que a fase pré-legislativa não observaria praticamente nenhum 
obstáculo. As restrições decorreriam, basicamente, dos limites impostos pelo 
direito internacional, e a órbita de ação da força estatal. O Estado, apesar de 
autorizado a instituir qualquer tributação, não poderia alcançar realidades 
econômicas ocorridas em outro ente, além de somente poder tributar os fatos 
sujeitos à sua jurisdição, como é o caso dos cidadãos, bens e negócios situados 
em seu território. O limite para a tributação residiria no limite da soberania:

¿Hay allí algún limite de contenido, al cual se somente la voluntad de impo-
sición de um Ente, que se manifesta en la legislación? Si considerarmos um 
“ente simple”, por ej. una ciudad-Estado, la cual puede ser concebida fuera 
de los lazos de la economia mundial y del derecho internacional, podemos 
responder negativamente a la cuestión. [...] Sin embargo, también aqui hay 
una limitación casi intuitiva: un Estado puede colocar em sus normas, em 

7  COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro. 9ª Edição. Rio de 
Janeiro: Forense, 2008. p. 176.
8  TORRES, Ricardo Lobo. As imunidades tributárias e os direitos humanos: problemas de 
legitimação. Tratado de Direito Constitucional Tributário – Estudos em homenagem a Paulo de 
Barros Carvalho. 2005. Organização de Heleno Taveira Tôrres. p. 309.
9  TORRES, Ricardo Lobo. As imunidades tributárias e os direitos humanos: problemas de 
legitimação. Tratado de Direito Constitucional Tributário – Estudos em homenagem a Paulo de 
Barros Carvalho. 2005. Organização de Heleno Taveira Tôrres. p. 315.
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base a su poder tributario, sólo aquellos hechos generadores que em su rea-
lizacón caen de algún modo dentro de la órbita de su efectiva fuerza estatal. 
Esta atribuición puede certamente cumplirse em base a los más diversos cri-
térios. Vienen a consideración, principalmente, la cidadania del duededor 
del impuesto [...] la residencia de tales personas en el território del Estado 
impositor, la situación de una cosa [...] o sea dentro de la esfera del domi-
nio territorial del sometido a la imposición, la introducción en el território 
nacional de tal cosa, la conclusión de un negocio jurídico que contituye un 
hecho generador de impuesto, etc10 (destaques do original).

O autor alemão, ao comentar a obrigação constitucional de as exigências 
tributárias estarem baseadas na lei, lembra da intrínseca interdependência 
entre a lei formal e a justiça material. Essa relação difícil e desafiadora deveria 
ser resolvida por meio da doutrina geral do Estado, o que fez com fundamento 
na obra “Teoria da Constituição” (Verfassungslehre) de Carl Schmitt11, figura 
bastante controversa no âmbito da teoria do Estado, da constituição e da filo-
sofia do direito. 

Esses fatos apontam para uma noção de que o fundamento para a tribu-
tação – e não tributação, por meio da imunidade – residiria, sempre, no poder 
do Estado. Isto aconteceria através de uma atitude positivista, como identifi-
cada por Ricardo Lobo Torres, ou pela aceitação de um “poder total” originário 
do Estado, conforme doutrinas políticas fundamentadas em não positivis-
tas como Schimitt.

Mas o estudo aprofundado das raízes do direito tributário contemporâ-
neo não autoriza a tese de que as imunidades tributárias representam meras 
autolimitações. Legitimar as imunidades, exclusivamente, a partir de um poder 
fundante da constituição, ou da necessidade de se preservar valores relevantes, 
são insuficientes. 

Vivemos em um Estado fiscal, um outro nome para o estado burguês. Este 
modelo exige, para sua adequada compreensão, o conhecimento dos pressu-
postos da tributação em uma economia de mercado.

No Estado fiscal, a burguesia, como classe dominante, assume o controle 
sobre os meios de produção e o domínio econômico. A retração do Estado des-
sas esferas, com a consequente ocupação dos agentes econômicos privados, 

10  HENSEL, Albert. Derecho Tributario. Traducción de los Drs. Leandro Stok y Francisco M.B 
Cejas. Ediciones Olejnik. 2023. p. 43.
11  HENSEL, Albert. Derecho Tributario. Traducción de los Drs. Leandro Stok y Francisco M.B 
Cejas. Ediciones Olejnik. 2023. p. 61.
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